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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
 

 
1. DA COMPOSIÇÃO DO CONSÓRCIO 
1.1 Pelo presente Instrumento Particular de Compromisso de Constituição de CONSÓRCIO, 
as empresas:  
 
CLD - CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado,  inscrita no CNPJ sob o nº 55.996.615/0001-01, com sede na Av. Imperatriz, 240, Jardim 
Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo/SP, neste ato representada por seu sócio gerente 
JORGE MARQUES MOURA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade nº 4.825.850 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 761.631.568-20, e em sua 
ausência, LABIB FAOUR AUAD, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade nº. 7.388.119-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 669.733.928-49, doravante 
simplesmente denominada “CLD”;  
 
CRA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 21.141.678/0001-64, com sede na Rua Líbero Badaró, 293, 16º Andar, Conjunto 
“D”, Centro, CEP 01009-000, São Paulo/SP, neste ato representada por LUIZ CARLOS DA CUNHA 
CERQUEIRA, brasileiro, casado, geólogo, portador da Carteira de Identidade nº 13.198.326 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.924.248-80, e em sua ausência, RICARDO JABBOUR, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nº. 4.985.309 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 684.199.298-91, doravante simplesmente denominada “CRA”; e 
 

LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.214.120.006 e no CNPJ/MF nº. 
01.573.246/0001-15, com sede estabelecida na Rua Augusta, nº. 2840 – 1º andar – Cerqueira 
César - CEP 01.412-100, neste ato, representada por seu Diretor Comercial Sr. MARIO LUIZ 
SILVEIRA CUNHA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG 4.990.007-9 - 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 642.135.958-20, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo-SP, doravante denominada simplesmente “LBR”; 

têm entre si justo e contratado as seguintes condições para a constituição de um CONSÓRCIO, 
que objetiva a participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021, PROCESSO 31.46.014 
publicado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

or
ge

 M
ar

qu
es

 M
ou

ra
, L

ui
z 

C
ar

lo
s 

D
a 

C
un

ha
 C

er
qu

ei
ra

, R
ic

ar
do

 J
ab

bo
ur

, M
ar

io
 L

ui
z 

Si
lv

ei
ra

 C
un

ha
, M

ar
ia

 K
ar

ol
yn

 S
an

to
s 

Fe
rre

ira
 e

 F
er

na
nd

o 
Fr

an
ci

sc
o 

D
e 

M
ou

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 E

D
85

-5
D

06
-3

FC
C

-A
21

E.



Consórcio CCL 

 
 

 
 

Av. Imperatriz Leopoldina nº. 240, Jd. Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo/SP – CEP: 09.770-271 - SBC 
E-mail: licitacoes@cldconsladel.com.br 

 
 
 

DE SÃO PAULO - CDHU, CONSÓRCIO este designado como CONSÓRCIO CCL, o qual será regido 
pelas seguintes cláusulas:  
 
 
2. DO OBJETIVO DO CONSÓRCIO  
2.1. As empresas retro mencionadas se ajustam para a formação de um CONSÓRCIO com a 
finalidade de participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 em que figura como 
CONTRATANTE a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO para a “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO FUTURA, POR LOTE, 
DE EMPRESAS OU CONSÓRCIOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA PARA MELHORIA, MANUTENÇÃO E REPAROS NA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL DE SISTEMAS VIÁRIOS DE DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO” 
referente ao Lote 05 Araçatuba, Marilia e Presidente Prudente, bem como, diante de sua 
vitória no processo licitatório em tela, executar os serviços decorrentes do contrato respectivo. 
 
3. DA DESIGNAÇÃO DA EMPRESA LÍDER 
3.1 As partes estabelecem que a liderança do consórcio será exercida pela empresa CLD, que 
será responsável principal perante a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO pelos atos praticados pelo CONSÓRCIO, a qual não poderá 
ser substituída, sem prejuízo da responsabilidade solidária, tendo em vista sua plena 
capacitação legal para exercício da liderança, representando-o em todas as fases do 
procedimento licitatório e do contrato, formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, receber e 
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação 
e citação,  estando autorizada a assumir todas as responsabilidades sob os aspectos técnicos e 
administrativos, bem como receber instruções em nome de todas as consorciadas. 
 
3.2 Para todos os fins ora mencionados, fica nomeada a seguinte pessoa: 

 
a) Pela CLD: Sr. Jorge Marques Moura, RG nº 4.825.850-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 

nº. 761.631.568-20, e, em sua ausência, Sr. Labib Faour Auad, RG nº. 7.388.119-3 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº. 669.733.928-49. 

 
 
3.3 Os presentes termos de nomeação e designação de liderança constituem a empresa 
Líder como representante e procuradora da outra consorciada perante a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO, para resolver e 
representar as outorgantes em todas e quaisquer situações relativas ao processo licitatório e ao 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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contrato, inclusive para credenciar representante para manifestar-se nas reuniões e praticar 
todos os atos relativos ao certame, especialmente  decidir sobre as fases do processo eletrônico, 
apresentar propostas, ofertar lances de preços, negociar preço, interpor e desistir de recursos 
administrativos, assinar e rubricar os documentos a serem apresentados no curso da licitação, 
bem como praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome do CONSÓRCIO. 
 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS CONSORCIADAS 
4.1 As empresas consorciadas reconhecem a participação de cada uma conforme 
quantidades e proporções abaixo definidas: 
 

4.1.1 A CLD deterá 60% (sessenta por cento) da participação total no consórcio; 
4.1.2 A CRA deterá 20% (vinte por cento) da participação total no consórcio;  
4.1.3 A LBR deterá 20% (vinte por cento) da participação total no consórcio. 

 
 

4.2 Os valores correspondentes a assessoria técnica, projetos, etc., serão rateados 
proporcionalmente às quotas de cada empresa. 
 
4.3 Caso existam despesas comuns, estas serão rateadas entre as consorciadas na proporção 
retro-estabelecida, em se considerando as respectivas participações no valor do 
empreendimento. 
 
4.4 Cada consorciada será responsável exclusiva pelas incidências de quaisquer tributos e 
preços públicos sobre as obras, serviços e/ou fornecimentos da parte do Contrato que lhe 
cumprir, em relação à outra consorciada, independentemente das disposições estampadas no 
subitem 5.1. abaixo. 

 
4.5 Cada Consorciada deverá arcar segundo sua participação no CONSÓRCIO com todas as 
despesas relacionadas com os serviços, quais sejam: viagens, diárias, veículos, empregados, 
prestadores de serviços, infraestrutura de apoio, executivos e conselheiros, tributos e encargos 
sociais e qualquer outra despesa necessária à consecução dos serviços a serem contratados; e, 
no que tange aos recebimentos, as consorciadas poderão faturar diretamente para o órgão da 
Administração Pública Licitante, os recebimentos de receitas, mediante emissão das respectivas 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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faturas a serem apresentadas ao órgão da Administração Pública respectiva, nas exatas medidas 
de sua participação no consórcio conforme cláusula 4.1. 

 
4.6 O CONSÓRCIO terá contabilidade própria para escrituração de todos os aportes, 
despesas e custos referentes à execução do Contrato. Sua escrituração será feita na 
Contabilidade da empresa líder, destacadamente, em livros auxiliares registrados com propósito 
de identificar e escriturar as operações do CONSÓRCIO.  

 
4.7 As empresas consorciadas, se necessário, devem aportar recursos proporcionalmente a 
sua participação no CONSÓRCIO para o pagamento das despesas necessárias de manutenção, 
em conta corrente a ser aberta especificamente para este fim. 

 
4.8 Os aportes deverão ser realizados em conformidade com as respectivas programações 
financeiras elaboradas pela coordenação dos trabalhos e enviadas previamente às consorciadas, 
nas datas aprazadas. 

 
4.9 Ocorrendo atraso no cumprimento, por qualquer das Consorciadas, nos prazos 
estabelecidos para alocação de recursos de qualquer natureza, necessários ao funcionamento 
do CONSÓRCIO que, por consequência, tenham que ser aportados pela outra parte, a 
Consorciada faltosa arcará com os custos financeiros decorrentes e multa a favor daquele que 
aportar os recursos em seu lugar até a regularização da situação, conforme segue: 

● Os custos financeiros serão equivalentes à variação “pro-rata” da remuneração dos CDI´s 
do mês anterior acrescidos de 100% (cem por cento). 

● Incidirá, ainda, multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) para a consorciada 
que atrasar o aporte de recurso; 
 

4.10 Mensalmente será feito o encontro de contas entre as Consorciadas de modo que seja 
obedecida a participação ajustada no presente instrumento. 

 
4.11 Declaram as Consorciadas que o Consórcio obedecerá a padrões de governança 
corporativa e adotará contabilidade e demonstrações financeira padronizadas, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo as normas expedidas pelo Conselho Federal 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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de Contabilidade - CFC e nas Interpretações, Orientações e Pronunciamento do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC. 

 
4.12 A administração do Consórcio caberá à Consorciada Líder, que terá amplos poderes para 
conduzir suas operações e representar o Consórcio. Contudo, no caso de decisões estratégicas 
de grande vulto (não operacionais do dia-a-dia), estas serão tomadas por Comitê a ser 
constituído, sendo que cada Consorciada nomeará 1 (um) representante com poder de voto 
para a tomada de decisão. As decisões tomadas pelo Comitê serão aprovadas por voto de 
maioria simples, observando-se sempre, para fins de contagem, o percentual de participação de 
cada consorciada (item 4.1). 

 
4.13 Todas as decisões e deliberações do Comitê deverão ser formalizadas por meio de ata 
de reunião. 

 
4.14 Demais questões administrativas e comerciais serão estabelecidas pelas Consorciadas 
em instrumento a ser confeccionado para esse fim. 
 
 
5. DA RESPONSABILIDADE 

1.1 Nos termos do art. 33 da Lei nº 8.666/1993, com suas alterações, as Partes 
declaram expressamente que todos os participantes do CONSÓRCIO aceitam a 
responsabilidade solidária pelos atos praticados pelo CONSÓRCIO, em relação 
ao certame e respectivas contratações dele decorrente e que assumirão, como 
anuentes e solidariamente responsáveis, por todas as obrigações do 
CONSÓRCIO. 

 
5.1 É de inteira responsabilidade das empresas consorciadas a inexistência de fatos que 
possam impedir a habilitação do CONSÓRCIO ora formado, bem como declaram, 
expressamente, que toda a documentação ofertada neste processo espelha a realidade dos 
fatos e representam documentos autênticos. 

 
5.2 Declaram as Consorciadas que assumem individual e solidariamente todas as obrigações 
em relação ao objeto do Edital e dos contratos dele decorrentes.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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5.3 A CONSORCIADA que, em razão de sua responsabilidade solidária, cumprir obrigação da 
outra, terá direito de regresso para cobrar desta os valores referentes às despesas e perdas e 
danos, sub-rogando-se no direito ao crédito dessa outra junto à COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
6. DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONSÓRCIO E DAS CONSORCIADAS 
6.1 O CONSÓRCIO constituído por meio deste instrumento não se constitui e nem se 
constituirá em personalidade jurídica própria, na conformidade do artigo 278, parágrafo 1º da 
Lei 6.404/76, sendo certo que as consorciadas mantêm sem quaisquer reservas as suas 
personalidades jurídicas distintas. 
 
 
7. DA ALTERAÇÃO DO CONSÓRCIO 
7.1 O CONSÓRCIO, no caso de vier a ser contratado, não terá a sua constituição ou 
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no transcurso do 
cumprimento do objeto. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES INDIVIDUAIS: 
8.1 Cada empresa consorciada se responsabilizará, perante a outra, bem como perante a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
pela execução do objeto integralmente contratado. 
 
 
9. DA DURAÇÃO DO CONSÓRCIO 
9.1 O prazo de vigência do CONSÓRCIO a ser constituído será de, no mínimo, superior em 
06 (seis) meses, em relação ao prazo de vigência da Ata de Registro de Preço decorrente do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 
 
9.2 O presente Termo será considerado automaticamente rescindido nas seguintes 
hipóteses: (i) caso as Partes não venham a se sagrar vencedoras no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2021; (ii) caso seja proferida decisão irrecorrível, podendo ser judicial ou administrativa, 
inabilitando ou desclassificando a participação Consórcio no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2021; (iii) caso seja adjudicada proposta ofertada por concorrente, após esgotados todos 
os recursos administrativos e judiciais; e, (iv) caso o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 seja 
anulado ou revogado, após esgotados todos os recursos administrativos e judiciais. 
 
10. DA SEDE 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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10.1 O Consórcio terá como endereço de sua sede a Av. Imperatriz, 240, Jardim Nova 
Petrópolis, São Bernardo do Campo/SP. 
 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 As empresas consorciadas ou empresas de mesmo grupo econômico (coligadas), bem 
como seus funcionários ou prepostos se obrigam a não participarem da presente Licitação, 
individual ou isoladamente, ou mesmo integrando outros consórcios. 
 
11.2 Declaram, ainda, a aceitação irrestrita e irretratável das condições da Licitação 
mencionada no item 2.1. retro-mencionado. 

 
11.3 Diante da vitória no certame, as empresas consorciadas apresentarão, antes da 
celebração do contrato decorrente dessa licitação, o instrumento de constituição definitiva do 
presente CONSÓRCIO devidamente assinado pelos Diretores de cada empresa, que tenham 
poderes para alienar bens de seus respectivos ativos permanentes, bem como, se vencedor de 
lote deste certame, levará a registro na competente Junta Comercial,  na forma estabelecida na 
Lei federal nº 6.404/76 e alterações e efetuará a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF), nos termos da Instrução Normativa SRF nº 200 de 
13/09/2002 e da Instrução Normativa RFB nº 1.199, de 14/10/2011; e, se necessário for, 
providenciará também ao respectivo registro no competente Conselho Técnico competente. 

 
11.4 Declaram as empresas consorciadas que atendem às exigências do inciso XXXIII, do Art. 
7º, da Constituição Federal de 1988.  

 
11.5 As Partes declaram e garantem mutuamente que: 
 

11.5.1. Exercem suas atividades em conformidade com a legislação vigente a elas aplicável, 
e se obrigam, sob as penas previstas neste instrumento e na legislação aplicável, a 
observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis. 
 

11.5.2. Conhecem, compreendem e cumprem a legislação brasileira anticorrupção, 
notadamente a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015; ainda, que se 
comprometem a observar e cumprir rigorosamente todas as leis anticorrupção 
cabíveis, incluindo a legislação antes citada legislação citada e a legislação brasileira 
contra a lavagem de dinheiro. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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11.5.3. Não utilizam de trabalho ilegal, e comprometem-se a não utilizar práticas de trabalho 

análogo ao escravo, ou de mão de obra infantil, salvo este último na condição de 
aprendiz, observadas as disposições da consolidação das leis do trabalho (CLT), seja 
direta ou indiretamente, por meio de seus respectivos fornecedores de produtos e 
serviços. 
 

11.5.4. Não empregam menor até 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, 
bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horários que não 
permitam a frequência à escola e, ainda, em horário noturno, considerando este o 
período compreendido entre às 22h e 5h. 
 

11.5.5. Não utilizam práticas de discriminação negativa, e limitativas ao acesso na relação 
de emprego ou a sua manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de: 
sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar 
ou estado gravídico. 
 

11.5.6. Comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir e 
erradicar práticas danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em 
observância à legislação vigente no que tange à Política Nacional do Meio Ambiente 
e dos Crimes Ambientais, bem como dos atos legais, normativos e administrativos 
relativos à área ambiental e correlatas, emanados das esferas Federal, Estaduais e 
Municipais. 

 
11.5.7. Obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente 

sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável e 
as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. 

 
11.5.8. Adotarem medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para garantir a segurança 

dos dados e manter registros das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizar no âmbito do presente Instrumento, de forma a atender os requisitos de 
segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais 
previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis. 

 
11.6. O presente Instrumento é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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11.7. O presente Instrumento constitui interpretação e concordância completa entre as 
Partes com relação à matéria aqui expressa, e substitui todas as tratativas anteriores, 
escritos ou orais.  
 

11.8. Facultam as Consorciadas a possibilidade de assinar o presente instrumento de forma 
digital com a utilização de certificados digitais autorizados do Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP Brasil 

 
12. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
12.1 No contexto do consórcio, cada uma das CONSORCIADAS terá acesso a determinados 

dados obtidos em razão de suas atividades, dados esses que identificam ou permitam 
a identificação de pessoas naturais (“Dados Pessoais”) Assim, as CONSORCIADAS 
obrigam-se mutuamente a observar as leis, regulamentos e melhores práticas acerca 
da segurança, confidencialidade e proteção dos Dados Pessoais, em especial as 
disposições da LGPD para a proteção desses Dados Pessoais e a preservação da 
privacidade dos respectivos titulares. 

 
12.2 As CONSORCIADAS comprometem-se a: (i) não coletar, processar ou compartilhar 

dados pessoais em desacordo com as leis de privacidade e proteção de dados vigentes, 
(ii) restringir o tratamento de dados pessoais sob seu controle às situações em que haja 
finalidade lícita e embasamento legal adequado; (iii) cumprir suas políticas e normas 
internas aplicáveis quanto ao tratamento de dados pessoais bem como as leis e 
regulamentos sobre a matéria; (iv) manter encarregado pelo tratamento de dados 
pessoais e canais de comunicação exclusivos para contato dos titulares de dados 
pessoais e autoridades com relação ao exercício de direitos e exigência de deveres 
relacionados à privacidade e proteção de dados; e (v) manter-se adequadas à LGPD. 

 
12.3 Os Dados Pessoais devem ser mantidos em estrito sigilo, não devendo ser relevados ou 

transferidos por nenhuma das CONSORCIADAS a terceiros sem a devida justificativa 
legal, contratual ou regulamentar. As CONSORCIADAS somente utilização Dados 
Pessoais para finalidades específicas que justifiquem a sua obtenção e seu uso, 
limitando-se às hipóteses legais que os autorizem e descartando-os de forma segura 
após o esgotamento de suas respectivas finalidades ou autorizações legais. 

 
12.4 Todos os Dados Pessoais devem ser mantidos em estrito sigilo, na condição de 

informação confidencial, obrigando-se as CONSORCIADAS a adotar medidas técnicas e 
administrativas de segurança aptas a manter a confidencialidade, integridade e 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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disponibilidade dos Dados Pessoais conforme as melhores práticas, a legislação e os 
regulamentos aplicáveis. 

 
12.5 As CONSORCIADAS deverão se auxiliar mutuamente a cumprir suas respectivas 

obrigações decorrentes da legislação de privacidade e proteção de dados pessoais, 
inclusive comunicando imediatamente uma à outra toda e qualquer informação 
necessária para responder a pedidos de exercício dos direitos dos titulares dos Dados 
Pessoais previstos na legislação aplicável, atender a intimações das autoridades 
competentes e endereçar, de forma efetiva, os incidentes de segurança que possam 
afetar os Dados Pessoais. As comunicações de incidentes feitas entre as 
CONSORCIADAS devem conter, no mínimo, a natureza dos Dados Pessoais e titulares 
afetados, medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos Dados 
Pessoais, os riscos relacionados ao incidente e as medidas que foram ou que serão 
adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo, além de outras informações 
que possam ser relevantes para a comunicação do incidente aos Titulares de Dados 
Pessoais e às autoridades competentes. As notificações de incidentes aos titulares e às 
autoridades feitas pelas CONSORCIADAS em conjunto sempre que for pertinente. 

 
12.6 Cada uma das CONSORCIADAS será a única e exclusiva responsável por eventuais 

perdas e danos, pelos titulares dos Dados Pessoais e por quaisquer outras pessoas ou 
empresas, inclusive em decorrência de eventuais sanções aplicadas pelas autoridades 
competentes, em caso de descumprimento, por ela, de qualquer disposição do 
presente instrumento, ou da LGPD ou demais leis e regulamentos aplicáveis. 

 
12.7 Cada CONSORCIADA compromete-se a permitir e viabilizar às outras, a qualquer 

tempo, a realização de auditorias, presenciais ou remotas, relativas a políticas e 
controles de segurança de informação, bem como demais atos de fiscalização do 
cumprimento do quanto disposto neste contrato em relação à proteção dos Dados 
Pessoais, mediante aviso prévio com 15 (quinze) dias de antecedência. 

 
12.8 Cada CONSORCIADA deverá resguardar as demais e indenizá-las de quaisquer perdas, 

danos, prejuízos e penalidades oriundas de alegada ou real infração às leis e 
regulamentos referentes à proteção de dados pessoais e privacidade dos titulares por 
motivo imputável a ela, seus empregados, diretores, administradores e terceiros 
relacionados a ela ou contratados por ela, sendo garantido o direito de regresso. A 
infração de qualquer obrigação contratual, legal ou regulamentar a esse respeito dos 
Dados Pessoais será considerada infração grave a este instrumento, autorizando 
aplicação das penalidades cabíveis em adição à reparação por perdas e danos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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13. FORO 
13.1 Qualquer litígio decorrente ou relativo a este Instrumento ou ao Consórcio, caso seja 
constituído, não resolvido amigavelmente, será exclusivamente resolvido para quaisquer 
questões judiciais oriundas do presente instrumento fica eleito o Foro da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Capital do local de execução da obra, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as Consorciadas firmam este instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor, junto com duas testemunhas abaixo identificadas.  
 

São Paulo, 18 de maio de 2022. 
 
 
 

CLD - CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA 
Jorge Marques Moura e/ou Labib Faour Auad 

      
      
 

CRA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA 
 Luiz Carlos da Cunha Cerqueira e/ou Ricardo Jabbour 

 
      
 

LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
Mario Luiz Silveira Cunha  

 
 
 
Testemunhas: 
 
 

 
Nome: Maria Karolyn Santos Ferreira  
CPF nº 490.514.998-33 

 
Nome: Fernando Francisco de Moura  
CPF nº 290.243.348-45 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Jorge Marques Moura, Luiz Carlos Da Cunha Cerqueira, Ricardo Jabbour, Mario Luiz 
Silveira Cunha, Maria Karolyn Santos Ferreira e Fernando Francisco De Moura. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código ED85-5D06-3FCC-A21E.
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